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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 222/2021 17 DE SETEMBRO DE 2021
DECRETA FACULTATIVO O PONTO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NOS DIAS 04 E 11 DE 
OUTUBRO DE 2021

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO que o dia 05 de outubro de 2021 
(terça-feira) é dia do padroeiro de Nova Granada sendo, 
portanto, feriado Municipal, e que no dia 12 de outubro de 
2021 (terça-feira), é feriado Nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização 
dos serviços, tendo em vista que os feriados ocorrerão 
nas Terças-Feiras;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, nos dias 04/10/2021 
(segunda-feira) e dia 11/10/2021 (segunda-feira).

ARTIGO 2º - Excetua-se do disposto no presente 
Decreto, as repartições em que, por sua natureza, houver 
necessidade de funcionamento ininterrupto (limpeza 
pública, plantão do Pronto Atendimento de Urgência 
e Emergência e outros serviços que não podem ser 
interrompidos).

ARTIGO 3º- Caberá ao superior hierárquico determinar, 
em relação a cada servidor, a compensação a ser feita de 
acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada- SP, 17 de 
setembro de 2021

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita
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